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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.241/2021 DE 30 DE MARÇO DE 2021.
SUSPENDE AS ATIVIDADES 
PRESENCIAIS ESCOLARES NA 
REDE DE ENSINO MUNICIPAL.

ANGELA MARIA BUSNARDO, Prefeita Municipal 
De Pirangi/SP, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente do Inciso VI, do Artigo 40 da Lei Orgânica 
do Município.

CONSIDERANDO a existência da pandemia do 
COVID-19 (coronavírus) ,

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas 
adicionais de prevenção de contágio pelo COVID-19;

CONSIDERANDO que, após a piora dos indicadores 
de controle da pandemia em todo o estado, por meio de 
anúncio, o Governo do Estado de São Paulo classificou 
todo o território do Estado de São Paulo na Fase 1 
(Vermelha);

DECRETA:-

Artigo 1º - Fica suspenso as atividades escolares 
presenciais na rede de ensino municipal, no período de 
05 de abril de 2021 a 30/04/2021.

Parágrafo Único – O prazo estabelecido no caput, 
poderá ser prorrogado à critério da administração, em 
caso de piora na situação em relação à Pandemia do 
Covid 19.

Artigo 2°- Este Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pirangi/SP, 30 de março de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi/SP, na data de sua 
edição, nos termos do artigo 58, da Lei Orgânica do 
Município.

WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI

Diretor de Administração

DECRETO Nº 3.243, de 31 de Março de 2021.
“DISPÕE SOBRE 
SUPLEMENTAÇÃO DE CREDITO 
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do parágrafo único do artigo 2º, da Lei Municipal 
nº 2.800, de 26/03/2021.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente 
exercício, a suplementação do Crédito Especial, 
autorizado pela Lei Municipal acima mencionada, no valor 
de R$.50,73 (cinquenta reais e setenta e três centavos), 
para atender à seguinte programação:
Órgão:  02 – Executivo

Unidade: 06 – Departamento da Educação

12 - Educação

12361 – Ensino Fundamental

123610090 – Ensino Regular de 1ª a 8ª Séries

123610090.2.091 – Fundeb – Ensino Fundamental

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de Recursos: 92 – Estadual

Ficha: 486

Valor: R$.50,73

Artigo 2º - O recurso necessário à abertura de 
crédito de que trata o art. 1º, decorrem de excesso de 
arrecadação, conforme o disposto no inciso II, paragrafo 
1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Pirangi, 31 de Março de 2021.

Angela Maria Busnardo

Prefeita Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
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nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

Wellington Rogerio Piçuti

Diretor de Administração
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